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PREFEITURA MUNICIAI). DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE'
ESTADO DO CEARÁ

LEI n̂  461/93, DE 03 DE AGOSTO DE 1993

D i s p'ò e s o b r e à o r g a n i z a ç 'à. o
d a. A cl m i li i s t r a ç et o d o M u n i c -í p i o -, cl e f i —
n e a Es t r u tu r a Ad m i n i-s t r a t i v a e o
Q u a cl r o d es P e s s o a l d o P o cl e r E x e c u t i v a
e a d a t a D LI t r a B p r o v á. c! e' n c i a s -

A r t- l Q ™ Q Poder Executivo é t» w R r r í d n o e? l Q Prefei-
ta Municipal3 que sara auxiliada pelas. Assessores e Secretários
municipais,, ocupantes cie . cargos em comis5«íQ ou funçEíes- de confian-
ça,, d e l i v r e n D m e a ç aí o e? e x o n o r a ç £ o .

Ari:,, 2S - As atribuições cio Chefe do Poder Executi-
vo Municipal são as definidas 'nas Constituições da República,- do.
Estada do Coará e na Lei Orgânica do Município- . .

Art 3Q ™ As atribuiçbes cios auxiliares dirêtos do
P r e f e i t o M u n i. c ã. p a l . s e r a' o es t a b e l e c i d a s rn e d i a n t e ato a cl m á. n i s t r a t i v o
•deste,, que definirá competência* deveres e." responsabi lidades -
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Ar t „ 4 Q - A A cl m i n i s t r a cão P L'I b l i q a d i r e t a „ i n d i r B t a
o u f u n d a (i i o n á l de q u a l q u e r d o s P D d e r e s d o M LI n i c í p i o o b e- d e c e r á a o s

,; princípios de legalidade, impessoal idade-, moralidade,, publicidade
j: e ainda, ̂ os seguintes s

f
- P l an e j amen to ,1
~ C o o r d en a ç; à" o 5
- D e s c e n t r a l i z a c a" o ; e
- Controle „ ' '

3rArt. 5£2 - D Governo MunicJDrO ' m,-u-ri-^r^ nmrpiniBO Der-
u an é n t e de pia n e j a m e n t o,, v i s a n d o p r o m o v & r o d e s e n v o l v .i. m e n t o d cr lvl u -
,icípio., o bem-estar da populacho e a melhoria d-a prestação dos
•'viços públicos municipais,.

P a r á g r a f o U n i c o • • - O cl e s e n v o l v i m e n t o c! ir- M u n i c í p i o
;:torá por objetivo a •realização plena de seu potencial económico' e
'.a redução das desigualdades sociais no-acesso aos bens e serviços,,
•respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura locais • e-
;• p r e B e r v a n do o s e u p a t r i rn S n i o a m b i e n t a l ,, n a t u r a l e c o n s 1: r u í cl o ,.

Ar t- 69. ™ O processo de planejamento municipal 'de™
c o n B i d e r a r os as p e c t o s t é c. n i c a s t-:? p o l í t i c os e n v o l v i d o s n a f i -

Ilação de objetivos,- di.rétriaes e metas para a a ç «f o municipal-, pró™
|p i c i a n d o q u e a u t o r i cl a d e s,, t é c n i c: o s cl e p l a n e, j a m e n t o ,, a x e c u t o r" e s B
representantes da sociedade civil participem cio debate sobre os
[problemas locais e as alternativas para o seu enfrentamento., bus-

.conciliar interesses e solucionar conflitos.

II Eficiência e eficácia na utili£acà"o dos ré
c u t'" B o s f i n a n c e i r o s ,, t é c n i c o s e h u m a n o s d i B
poníveis ?

III - ComplêmentariecJade e integração de políticas
p l a n o s & p r* o g r a m a is se t o r i a is;

íV - Viabilidade técnica e 'económica das .prôposi-
çcíes,, avaliadas a partir do interesse só-

•ciai., da solução e dos benefícios públicos;

V - Respeito e adequação á'realidade local e ré-
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; • & Ar t - 92 ~ A elaboração e execud'à"o dos p. l anos e cios
programas do Governa Municipal obedecer «To ais diretrizes do plano
diretor .B te r «f D acompanhamento e avaliação permanentes., de' modo a
garantir o seu j=?xito e -assegurar sua .continuidade no horizonte cie
tempo' necessária-

: Art - 9 £2 - O pi anej amen to das atividades do Boverno
:Municipal obedecerá ' 'ás "'diretrises deste Cap.-i.tulo e será feita por
. meicô de- elaboração e rn anu t eriça* o àtualisada ,, entre outros -, dos se-
'uJ&iteK -instrumentos :

I - P l a n o D i r. e t o r ç
1 1 - P l a n o (d e G o v e r n o 5
III - L e .1. de D i r e t r i z e s

.1 V - O r ç; a í » e n t D A n u a l ;
V - F' l a n o P l u r i a n u ai.

D r c a m B n t á r í a s r,

Art., 10 - D s instrumentos de 'planejamento m u ri i c: i —
L p ai m e n c i o n a d o s n o a r t i g o a n t B r i o r d e v B rã1 o i n c o r P o r a r • a s p r o ~
postas constantes dos planos e dos programas setoriais-do municí-
Ipio,, dadas- as suas implicações para o desenvolvimento local.

Art» 11 - D Plano Diretor., aprovado pela C'ã'mara Mu —
th i c i p a J. é o i n s t r- u m'e n t o b á B i c o d a p Q l í t i c á u r b a n a a ser e x B c u t a d a
[pelo Município, ' ,

§ 12 ~ O P lano D j. r e t o r f i x a r á o s c r i t é r i o s q u B a B -
K E g u r e m a f u n c a1 o s o c i a l d a p r o p r i e d a d e ,, c; u j o u s o e o c u p a ç £ o cl e v e—
TrSo respeitar a legislação 'urbanística,, a proteçeCo do património
Ambienta J, n a t u r a l e ca n s i: r u í d o e a i n t e r e s s e d a c o l e t i v .1. d a cl B ,

§ 2S - O Plano Diretor deverá ser elaborado corn a
participação das entidades representativas da comunidade direta-
pente interessadas„

ê • 3£2 — O Plano Diretor definirá as áreas especiais
3s interesse social., urbanístico ou ambiental,, para as quais será
liíigido aproveitamento adequado nos termos previstos na Constitui™
"' 3 Federal .

A r t. i 2 -' E! n t e n d e - s e p o r P l a n o D i r e t o r o c o n j u n t o
a.B d K c i K Ò es ha r m â nicas d e s t i n a d a s a a l c anca 'r,, n o p e r í o d o f i x a c:! o 3

determinados estágios de desenvolvimento físico ;i económico e só-
sia l do Município-

KSí

A r" t. 13 ™ O F' l a n o D i r e t o r" será aprese n t a d o B o b a
ii a d e c! j. r e t r i s e s e d B l B c a n s -t: a r a1 o a s c! B f i n i ç o" s s b á s i cãs a d o t a -

;, os elementos de informação que.as justificarem e a determina—
r-i K -í c=,-f- -í ;jr~tK n l r~, h sv 'i c= n i<-ca •!- ca n ri -i ri rtcs - n ~> •ft~ii'~rnsi esrarif i *i n-hra *'n r{)-,c:
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a ) f ;í. B .i. c: o -t e t-1'- i i: D r i a l ,, c a m d i. & p D Bicão s D b fJ & o B .i s—
tema viário? o saneamento urbanoH o lotéamento B
e d i -f .1 c: a ç o* e s u r b a n a s í

b) económico, com., disposição sobre o desenvolvimento
e c o n d i ç £3 e s rei a t i v a s " à sua i n f r a - e s t r LI t LI rã e c o n o -
mica;; - -

c:) social ;( com no.rmas 'destinadas á promocoíb social
da comunidade local e ao bem-estar da população 5"

d) institucional ., com normas cie organisaçao dos .
serviços públicos_ e demais instituiçÊíes que possi—
b i l i t. e m a p e r m a n e n t e p l a n i f i caça" o d BB a t i v i d a d e s
municipais„

., V j Art. 14 - Em f uri ca* ti da implantação do Planei Diretor
|o£ prontos a serem excutados-., sob- a . responsabilidade do Poder Pú-
|. blico, "èérefo ordenados em programas gerais e setoriais/ guardando.,
' ernpre,, obediência às cliretriz.es . estabelecidas neste sistema de
,;pl£inej amento municipal-.

A r t „ J. b . - A' A c a* o A cl m i n i s t r a t i v a M u n i c i p a l s s r á
[exercida mediante .permanente processo de coordenação,, sobretudo na

cuc£ío- dos planos- e. programas de governo., quer sejam gerais ou
setoriais.

Parágrafo Único - A coordenação será exercida em
ilodc-s os n o. vê i s tia administração muni c l pá l n mediante a reali^açêío
sistemática de reunibes com Secretários „. Assessores., Diretores e
Jsmais ocupantes de cargos com funçêío executiva., sob a presidência
|̂  b P r e f e i t o M u n i c i p a l „

111

A r t. ia — A e x e c u ç Si o d a s a t i v i d a d e s d a A d m i ri i s t r a --
pó Municipal,, será--, tanto quanto possível 3 descentralizada., de
|6 d D que as decisílSes- to m a cl as guarde n i c õ m p a í", i b i l i. cl a d e c õ m o q r a L! d e
|ã b i l i t. aça" o de quem deliberar-, cspa?. de formar melhor jul;-:o sobre
[§.' fatos ou problemas ocorrentes -

A r t - 17 — A c! e s c e n t r a l i z a c 'à' o e f e t u a r - s e—â :

l - nos • quadros funcionais da administração DÚ-
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L- -

'.. 'i| '
í1 f, •

i

. - * . - * . - . . . - . 05 .
s«-

b 1 i c a ,, a -t r aves d a delegaçêto de CD rn p B t '&' n cia,,
dês t i n g u i n d o— se,, e rn p r .1 n c ;í. p .i. o ,, o n .í. v é 1 de?

. directo de execução 5

II - na ac&Q administrativa., mediante a manutençeío
de órgãos, ou e n t i dados de' "d :i. r e á. t o p ú b 1 i c & d a
a d m i n i s t raça" o i n d £ r e t a s D u ,, a i n d a 5 m e d i a n t e
c o h v 'é' n i o B com â r g Si D B ou entidades, de outra
esfera de poder;;'

I I-I — n a e x e c u c'a' p d e se r v i ç o s. d a a d m i n. i s t r a- c: â* o p ú —
b 1 i c: a para a p r i v a d a 3 m e d i a n t E ca n i: r a t as a cl —

A r t,. 18 ~~ A A d m i n i s t r1 a ç'á' o C e n t r a l c. a-b e o e s t a b & l e—
i : cimenjio dfâ normas,, planos e programas" a serem .observados pelos
. Ademais fc£j'èíos ou entidades da administração direta cio Muni cá pio .,
• 'no desempenho de «suas _ atribuiçCJes legais ou regulamentares.

ír- Ar t» 19 - A delegacêto de competência será útil i z a d a1
|; como instrumento' de descentralização administrativa,, corn. a -finali-
r dade? de assegurar maior rapidez e'objetlvidade ás decisões-

P a r á g r a f o n n i, c o — A A cl rn i n i s. t r a ç'a' o' lvl u n i c .1 p a l p o d e r á 3

mediante convénio . precedido de'' autorização legislativa,, delegar
competência a órgãos- ou entidades de direito público,, para a exe~
c LI ç a' o de ser- v .i, ç es s rn u n i c i p a i s 5, t e n d o p o r- o b .j e t i v o p r i n c i p a 1. e v i t a r

;.' d u p l i c .i. d a d e d e s ts t'" viços d e i g u a l n a t u r e ?_ a ,.

Ar t» 20 - á: facultado aã Prefeito Municipal a dele-
gação de _ competência . para a prática de atos administrativos y. quan-

vdo se tratar í •

a ) p r o v i rn e n t o e v à c: 'ã' n c i a cl e c a r g o p ú b l i c o e d e m a i s'
a t o s d e e f eito- i n d i v i d u a l ir" e l a t i v o a o s s e r v i c! o -
rés municipais; -

b) lotaçSio e relotaçcfo nos quadros cie pessoal 5

e) autorização para contratação de servidores por
p r-a :a o d e t e r m i n a d o e d i s p e n s a u

f ) a b e r t u r a cl e s i n d i c 'ã n c. i a e p r o c e s s o s- a cl rn i n i 51 r a -
t i v o s e aplicaca" D de pé n a. í i d a cl e s;

D a t o a d. rn i n i s t r a t i v o de d e l e a a -
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ç a' a 3 'que será sempre m o t i v a cl o :( i n cl .1 c a r á o s e LI f LI n d a m e n t o lega l o u
regulamentar, a .autoridade c!elegante, a autoridade delegada e as
a t r i b LI i c;'Ò es D b j e t. o cl a c! e l e g a ç a' o ,.

SEÇPiO IV

DD CONTROLE

Art. .21 »'O Controle das Acò'es Administrativas de-
verá ser exercido em todos os níveis s òrga'os e entidades da a d mi-
nis t r a ea'o municipal ., compreendendo ., particularmente :

I - o c o n t r dl e „ pé l a c h e f i a c: o m p e t e n te da e x e c u —
ÇBÍQ dos planos e programas administrativos e
d a s n a r m a. s q u e rege m a a t i v i d a d e especo, 'f iça
cl o ò i- g '& D c o n t r a t a c! o r,

11 - CD c o n t r a l e d a a p l i c a ç «í a dos d i n h e i r o s p u b l i -
cos e d a g u a r d a d o s bens d o M u n i c í p i o., p e l o s
à r g 'à' o s • p r ò p rios de c o n t a b i l i cl a cie e p a t r i m S -
n i o.;

III - a publicação anual,, nos termos da legislação
em vigor., do balanço' financeiro da Prefeitu-
ra Municipal -

TITULO. II |̂

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art* 22 - A Estrutura Administrativa do Poder Exe-
cutivo Municipal compreende os órg'à'os da administração direta e
descentraiiaada-

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art- 23 . - A Administração. Direta é constituída dos
o r g a* o s i n t e g r a n t e s d a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l d a F1 r e f e i t u r a M u n i -
c j. p a l .. ' ^ . -v-

Art. 24- - A Administração Direta compreende

Rua Menezes Pimontei, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001-19 - Sffo Gonçalo do Amarante - Ceará
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I - ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTQ DIRETO:

1.. Gabinete do Prefeito - GAP .

i - 1 » C h e f i a d e G a b i n ts t s •

1.2, Assessoria 'Especial

1 M 3 » A s s i s t 'ê1 n c i a d e G a b ã. n e te

2 „ t Fundo Municipai de Seauridade Social — FMSS

2 -1 „ Co o r" d e n a d o r- i a. d o F M SB

II- - ORGPSO DE EXECUÇPiO INSTRUMENTAL:

3. Secretaria de Administração e Finanças — SECAFI

3 * l „ Departamentos is

3 „ l •„ i - A d ministra ç'à' o ts R e c u r s o B 1-1 u rn a n D s

3 . .1 „ 2 „ C o n t. a b i l i. d a d a

3 . l - 3 . T e s o u r a r i a

3 - i - 4 - A r* r e c a d a ç à o d e. l" r' i b u t o s e F' a t r i m 6 n i o

III - ORGROS DE EXECUÇPiO PROGRAMÁTICA:

4. Secretaria de Educação, Cultura e Desporto $

4 ., i ., Departamentos

4 «l -1 „ Educação

4 u J., 2 „ C u 11 u rã e Dês p b r t o L

4 - 2 . D i v i só* o s

4 - 2 . l M Supervisão Pesdacióaica .

4.2-2. Apoio Cultural •

5 U Secretaria de Saúde - SESAM

5- ! „ Conselho Municipal dei Saúde

5,2. D e p a r ta me n tDs •

5,2.1. Departamento Tá cm* m H P» 'R*i'iH*=í

5 - 3 . Divisftess

5 ., 3 u l „ ' ProtecSío & Bai'iHp

ie?

Rua MmazasPimantoMOB - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001-19 - SSo Gonçalo do Anwanta - Ceará
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5 . 3 - .2.. A DO ire Adrni n.i'M--r.:a.-H vo

5-3.S; ' Assistência -MécH rrv--Mn^.n-Í -

5 „ 3 „ 4.. A s s i s t 'e' n c i a O d o n i: a l ó n i r*

' S ; 4 « 5 « U n i d a cl e a D .i <?- 'l- r í t»-i ^

à» SeCretar;Í p Ho

Serviços Públicos - SECDTUS".

• 6 • l „ D e p a r t a m B n t o s ií

6 ..1,1,, libras B - Serviços Públicas. '

6 M l »2.u Transportes

é> u l . 3 „ Turismo

Ti irismò e

- SEAREH
7. Secretaria -de Aqricultura e Recursos Hidricos

7 - -l .D è p a r t a m e? n í-, g s "

7. H l „ l „• ; A..gr-i eu l tu rã ;

7.1 « í*1 . ' FíPPurfrOS Mi' d r l co1^ ' 'át%
. . . . . '" ' - - • - -

9 - Secretaria do Bem-Estar Social

• . B.* i „ Departamentos . - u

Í3 « i u i . . Açefe Comunitária ' " . ' • • '

B « i .' 2 .- A' p p i o '\ . I n f £{ o c i a e A r! n :l py c;' r- £; n r i

CAPITULO II

DA .AOhlMlBTRAClP i f l TNVHRPTia

• A r :h. 2 5 — A A d m i ri :i ̂  -l- r ̂ r % q . X n cj t' r í» -i- s &, p r á c D n B t i t u á d a
dfô úrga'oB ou entidades dotadas de personali'da-de jurídica--.cite direi-
to público., criados ;por Lei" Municipal especif i-ca.

...Parágrafo Único - A Administração Indireta compre-
ende as empresas públicas., sociedades de economia mista., autar™
las e- fundações públicas. ,: .-' / r" .' '•' '. • ' . ' • '

/ -

HuaM.neza. Pimentel, 108 - CEP 62670 - CGC 07.5.33.656/0001-19 - SSo Gonçfllo do Amarante - Ceará
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n fô c & s s á r :L a B n e ts x p e d i r a „ p r Q q r e s B i v s m e n 1: e „ o ES a t o s a d m i n -i B i: r a t i v o s
çl e & u a c o m p e 1 1? n c .i a p r d, v a 1: .1 v a .1 n d i s p & n s á v e i s a e f e t i v a es t r u 1: u r a c & o
f u n c .1 a n ai defini d a n e B t e D i p l o m a L (s q a l .,

•Art. 3 2 - O C h e f e do F' o der E x e c u t i v o PI u n i capai, no
p r a 2 o d e 6 O - ( s e s B ta n t a ) d .i a s •„ b a i w a r á c J e c r e t o i n s t i t u i n do a Regi-
m e n t a Interno da P r e f e i i: u r a Pi u n i c i D a l , cí e f i n .i. n do as c o m p e t 'é' n c ã a s
das unidades 'administrativas, as atribuições específicas e comuns
dos servidores investidos em car.qb 'de d i receio ou f unç&o de con-
fiança e., se necessário , deleqaca"a de competência^ aos Secretários
Municipais ou Assessores diretps da Prefeitura Municipal.

Art. 33 - Q desvio de funcêfo far-se-á, exclusiva-
m B n 't: e ? pó r a t o d o C h e f e? d o - P o d e r E >í e c LI t i v o PI ú n i c i p a l ., p a r a o s o c u -
p a n t e s de c a r g o B d a ' pi r o v i m e n t o e f e t i V o n q u a n d o a n e c e Ê» s i d a d e o u '
interesse p"ú b l -i c o j u s t i f i c a r *

A r t - 34 ~ A t r a n s f o r m a ç'à' o cl B c: a r g o s n o Gl u a d r o d e
P B B s o a l d a P r e f e i t u r a M u n .i c i p a l f a r - s e - á n a f o r m a cl o a n e x o III ?

desta Lei ,
Art- 35 - Os ca r a os de Escriturário., A q e n t e de?

S e r v i ç o s U r- b a n o s e do C o n t a d o r E - 5 -, de c a r é t e r i s o l a d o s , f i c a m e x -
t i n 1: os q u a n cl o v a g a r e m .

A r t' - 3 6 - O B a l á rio—F a m í l i a d B v i cl o a D B cl e D en c! e n't' B s
idos s e r v i d o r- e s é f i x a d a e m C r ife 13 O . O O O -, O O (cento e t r -i. n t a m i l cr u -
z E- i r o B ) ,, r1 e v i s t o n a m e s m a cl a t a d o r e a .1 u B t e ci e r a l' -cios SB r v i d p r e s :i

p o r a t o d o F' r B f e i t o PI u n i c i p a l -

Art- 37 - Ficam assegurados aos servidores TO (grupo
PI agis t é r i o., a g r a t i f .i. c a c "à" o e m e x e r c i c i o (P ó de G i 2 ) M n ó v a l o r d e
207, (vinte par cento) sobre o vencimenta-base do servidor em efe—
tivá regência de classe»

Art- 38 - Aos ocupantes do cargo cie Orientador de
.Teleensino é devida gratificação especial de ''40% (quarenta por
ce n to) incidente sobre o ve n ci ment o base/

"• " Art, 39 - 'Os ocupantes dos cargos de Médico., Odon-
• tôloga y Fisioterapeuts., Enf srmeirò e Farmac^Utico-Bioquímico cum™
. prir'à'0 uma carga horária de 20 (vinte) horas 'semanais.,1 distribua-
dps a critério'da Administração»

; . . ; . Art. 40 - D s servidores do GruDp Piaci.istário „ #em
• efetiva • regência de classe ciue,, por. ato da Administração, passem a
cumprir;carga horária de -20 f vinte) horas semanais, perceberão
seus vencimentos proporcionalmente a jornada de trabalho cumprida.,
tornando-se por base para efeito de calculo da remunerac&a., os va-
lores v e n c i m e n t a j. s e q u i. v a l e n t B s aos a t r i b u i d os a o r e s p e c t i v o c «3 r—
/g o/ CDnstantes-.no plano cie ca r cio s B' carreiras, d£? aue 'trata esta
. Lei.

Art. 41 - Os servidores» integrantes dos Grupos Dcu-
.''pacionais ANS, PIÃO, ADC), ESP:J STPI, ATA e REG n ao alcançados pela
•.estabilidade funcional , perceberão SÍBUS vencimentos tornando-se" por

Rua Msnezfls Pimentel, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001 - 19 - Sío Goncaln rir» Am,r anta — Co
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base "a tabela 'de valores constante no Anexo II, desta'Lei mediante
a equiparação 'com o n .í v e l rernuperatario seauinte ao equivalente ao
r e a. j u s 1e 'de ;L Cf O X (cem p o r c e n t o ) .i. n c i d e n t e sobre se u s v e n c i m e n 1: o s
e v a n t a g B n B d e . c: a r á t e r i n d i v i d u a l q u e a e B t e s s e r v i d o r e s se j. n c o r ~
parem. . . .

Ar t» 42 — GB servidores com estabilidade funcional.,
a m p a r- a d o B pé l o a r t. .19 d o A t D d a B D i B p o s i r; b e s T r a n s i t ó r i a B d a
C o n s 1; i t LI i ç 'à1 o. d a R e p ú b l i c:: a e n q u a d rar-se—'èfo, pó r a to do P r e f © i t o M u —
nicipal ., no F'l anã de Carqos e Carreiras instituído por esta Lei r

observado ? no que couber,, o disposto no artigo anterior ? conside-
rando •- Be e f e t i v o c a d a q u a l n o c: a r q o o ta j e t o d o e n q u a d r a m e n t o -

A r t n 4 3 — D ser' v i d o r' q LI e em v i r t u d e do ré a j u s. t e
concedido por esta Lei ultrapasse o padr«ía v ene i menta l do último
n .í. v e l, d a rés p e c: t i v a ç a r r e i r a p e r c e b era o e x c: e d e n t e a t .í t u l o d e
v a n t a g e m . i n d i v j. d u a l., o b s e r v a ci o • c o m (r; t e i", o m á í-! i m o de ré m u n e r a ç ã o o B
valores percibidos, em espécie,, pelo Prefeito' Municipal.

P a r á g r a f o 111 n i c o - A v a n t a q e m d e c a r é t e r 'i n d i v i d u a l
de q LI e c u á, d a e s t e a r t i q c 3 será a b s o i" v i d a H P a u l a t i n a m e n t e ? n os rea-
justes vencimentais subsequentes.

A r t - 4 4 — A e x c e c'á* o d o s s e r v i d D r e B o s t á v e i B „ os c! B -
m ais o c u p a n t e s de c a r g o s o u f u n ç fó e s D ú b l iças n o SÍ m b i t o d a P r e f e i —
tura municipal de Sa'o Banca J. o do Arnarante BUJ eitar-se-cfo* ã presta-
ção de concurso publico de provas ou de provas e titulas a reali-
2 a r - s e ,, opor 1; u n a m ente ,, p e l a A d m à. ri i s t r" a c «To 1'1 u n i c i p a l .,

Ar t- 45.- Os. beneficio B da pensSfo e os proventos da
aposentadoria ssa'0 fixados no valor de Cr$ 2.800.000.00 (dois mi-
lho'e s e oitocentos mil cru sei r os)-' ' **&

t̂Ar t. 46 - As despesas. decorrentes da execuc«ío '"desta
Lei. c a r r e r & a à conta das do t a c Jò' e s o r1 c a m e n t á r i a s P r ô D r i a B „ s u p l e -
'menta d a B em caso de insuficiência-,

/

Art'. 47 - Esta Lei entrará enl" viqor na data de sua
publicação j, salvo quanta a .seus efeitos 4 que retraaqir'à'a a 1-Q de
julho de .1993 =

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAD GDNÇALO DO fAMARANTE.,
em 03 de agosto de 1993. '

Maurici

PREFEITO MUNICI

Rua Menezes Pimontal, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001-19 - S3b Gonçolo do Amarante - Ceará
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A N E X O I

I - BABINETE DO PREFEITO - GAP

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISBRO

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO

E- NÍVEL

CHEFE DE GABINETE

ASSESSOR ESPECIAL

COORDENADOR 00 FMSS

ASSISTENTE DE GABINETE

DAS-1

QUANTIDADE

VENCIMENTO

10 - 000„000„00

REPRESENTAPRO

4-OOO.OOOSOO

FUNÇÕES DE CONFIANÇA ' 7
. : . /

*•

IOMENCLATURA DA RJNÇfiO ! SÍMBOLO E NÍVEL [ QUANTIDADE | GRATIFICAÇÃO. (Cr*')

SECRETARIO EXECUTIVO. ' í FC~~1 . ,! • 01 • ' - 5.000.-000,00

Rua MonezBsPimental, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001-19 - SSo Gonçalo-do .Amaranta - Ceará
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J

II - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAí

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSRO

SECAFI

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO

E NÍVEL

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO (CR$)

VENCIMENTO

SECRETARIO MUNICIPAL

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

DAS-1

DAS-2

1O.OOO.OOO,OO

5.000,000,00

20.OOO.OOO,0

1O.OOO.OOO,O

FUNÇQES DE CONFIANÇA

NOMENCLATURA - DA FUNÇPíO SÍMBOLO

E NÍVEL

QUANTIDADE GRATIFICAÇÃO (CR$)

COORDENADOR DE TESOU-
RARIA FC-1 •01 5»000.OOO,OO

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTO . (CR$)
-y

|:PtDMINISTRADOR .

CONTADOR

ANALISTA DE SISTEMAS

IADVOGADO

AGENTE ADMIMISTRAVIVO

I.DIGITADORi
fDATILOBRAFO

TÉCNICQ EM CONTABILIDADE

XILIAR DE SERVIÇOS.
GERAIS

ANS

ANS

ANS

ANS

ADO

ADO

ADO

ADO

ATA

01

01

01

01

20

02

0-5

02

29.OOO.000,,00

29.000.000,00

29.OOO-000,00

29. 000. OOO,, 00

3.700-OOCÍOO

5.OOO.000700

4 - OOO-OOO,OO

4,000-000,00

2.250-000,00

Rua Maneias Pimentel, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.656/0001-19 —'SSo Gonçalo do Amaranta - Ceará
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CARGOS ISOLADOS

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTO (Cr$)

20.35O.OOO,OO

3-900.OCO?OO

43.900-OCO,OO

ESCRITURÁRIO

AGENTE DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS

CONTADOR E-5

01

01

01

Rua MonezesPimantal, 108 - CEP 62670 - CGC 07.533.666/0001-19 - SSo Gonçalo do Amaranta - Ceará
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III ' -
SERVIÇOS PÚBLICOS ••- SECOTUS

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES, TURISMO E

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSRO

. NOMENCLATURA DO CARGO

SECRETARIO MUNICIPAL

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

SÍMBOLO

E NÍVEL

DAS-1

DAS-2

QUANTIDADE

01

03

REMUNERAÇÃO (CR*

VENCI

:> „ ooo

5 - OOO

"1ENTO

. 000 M 00

„ OOO H U O

REPRES

20,000

10 .OOO

ENTAÇPíC

.000 ,,OC

„ 000 T OC

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

EMCLATURA DA FUNÇRD

RDENADOR DE LIMPEZA
L I CA

RDENADOR DE OBRAS E
VIÇOS. PÚBLICOS

RDENADOR DE EVENTOS
ELAÇOS PUBLICAS

.

RDENADOR DE COMUM I-
OEB

SÍMBOLO

E NÍVEL

cr H— i1 Lr J-

FC-1
'

H L j .1̂!

__

._. _ r~i
f" \~f .<:-

QUANTIDADE
.

01

01

_

. 01

01

GRATI.F

t-
5.000 u 000„00

5 . OOO«000 H UO

500 ., 000 - íi>0

Rua Menezes Pimentel, 103 - CEP 62670 - CGC 07.533.666/0001-19 - São Gonçalo do AmarBHte - Ceará
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CARGOS'DE PROVIMENTO EFETIVO

n s

f-NOMENCLATURA DO CARGO

IGENHEIRO • - • , •

'PNIGO\E!"1 TURISMO '

?NICD-EM EDIFICAÇÕES

•|.NTE''A.DMINlSTRAfíVD
í--' 'm" •
Í3£AL_:DE OBRAS'. ' " • .

.V'

SÍMBOLO

AMS

ANB'

ADO

ADD

ADO

ADO

STM

ATA

QUANTIDADE

01

01

01 '

02

" 36 " :

04 '

013' :'

48

VENCIMENTO . (CR*)

2 9 - O O O -. O O O :, O O

29 . Ò.OO - 000 ., 00

4 H 000 u.OOO „ 00

4*000- 000 j, 00

3n'700". 000 ^ 00

3 .-700 «000-.,00 .

4; 500 - 000 ., 00

• 2.» 25O „ 000 ,, 00

—' ~ " '• - ' "̂ ^̂ PSIIlSWSr̂ V--4 "
Rua Menezes Pimento). 108 - CEP 62670 --CGG''07;533;656/0001 - 19 - Sffo Gancho rfn nts - CaarA
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IV - SECRETARIA DE SAÚDE - BEBAM

GARBOS DE PROVIMENTO EM CQMISSPlO

'-NOMENCLATURA DO CARGO

feCRETARIO MUNICIPAL

1'IRETOR- DE .DEPARTAMENTO

PRETOR DE DIVISÃO

SÍMBOLO

E NÍVEL

DAS-1

DAB-2

DA l-l

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO (CR$)

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

20 ,, 000 .. 000 ? 00

10 - 000 - 000 P00

4 u 000.000,00.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

NOMENCLATURA DO FUNÇPiO

I.RETOR HOSPITALAR .

ÍIRETOR DA UNIDADE SÁ-
ÍITARIA

JEFE DOS SERVIÇOS DE
IMFERMAGEM

OPRDI-NADCJR DA VltSILAN-
IA SANITÁRIA

:pÒRDENADOR DA VI BI LAN-
ÍÍA EPIDEMIOLOBICA

PODRDEMADOR DO CONTROLE
ZOONOSES

IDORDENADOR DE UN i DADE
3ISTR1TAL

SÍMBOLO
-E NÍVEL

FC-3.

FC-1 .

F C —2

p p „.."!;

FC-3

FC-3

FC-4

QUANTIDADE

01

0.1 .

OJ.

01

01

01

os

GRATIFICAÇjgO (CR*)

'!: :£

2 „ 500 .. 000 H 00

2 . 500 - O C)O n 00



ESTADO DO CEARÁ

OMtNCLATURA DO <iARfâÓ

ICO - • " . " • • : - - • - • • - • ' -:-••'->;.:

ÍDTÊftÃPÉÚTA:--;--; :: :v :

ERMEJR0- ' > ' '

M ACEUT rCCKHi I PtlU I M I CD

lurêRAFo : .
NÉDD:-i)EÍrtHd'l^^ro:

KIDEMTE DE ̂ ENFERMAGEM v

ÍDRISTA : O" - • '-• . • •

-IL.I-AR- DE- SERVI ÇC1B -BE-
è;-' •; ' - ; \. f l / - : "

SÍMBOLO'

•-' AM^ín i 'i tj

ANS '.

• ANS

.' ANS

ANS

ADQ

•A p a

A aã

. ÃDD

' c» T Mij i i i

ATA

QUANTIDADE.

1 .1

08 • ' • •

• . '02. • •' '

OS.- ' •

" • 0 2

.is.- . _ •

• 03 . ' :

• 02 .. ,. -

lá • ;
'.,

05.. :

• ™r c; .•u,i*i_i

• . -VENCIMENTO - . -

29 „ OOO „ f) c") O ., OO

•29.. 000 « 00.0 j, 00 .

29- 000 „ DOO, 00 '

29- 000 « 00*0 ,,00

29 - 0.00 ,,000 ., 00

3 ,700 „ 000 ? 00

4 ,,000 «000 ., OÒ

4 H 000 ,-000 -.00.

3- 700 „ 000 ?00

4 „ 500 Booo , no

. 2 ,,250,- 000 p 00

Rua MonazBsPimsntal, 108 ~ CEP 6267'oi^GbGllD7í533í5567boQ1 - 19 - São Gonçalo do A mura n ta - Ceará



Mtaàcipalização

com
Modernização

ESTADO DO CEARÁ

I V - SECRETARIA DE EDUCAÇRQ, • CULTURA Ê DESPORTO - SEDUC

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSPtO

.

Í
NOMENCLATURA DO CARGO

SECRETARIO MUNICIPAL

3IRETOR DE DEPARTAMENTO

HRETOR DE DIVISRO

SÍMBOLO

E NÍVEL

DAS-1

DAS-2

DAI-1

QUANTIDADE

01

02

02

08

REMUNERAÇÃO C CR$ )

VENCIMENTO

10.000-000,00

5.000.000,00

2. 000- 000., 00

REPRESENTAÇÃO

2O. OOO . 000, 00

10.000.000,00

4.OOO.OOO?OO

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

OMENCLATURA DA FLJNÇRO

IRETOR ESCOLAR I

IRETDR ESCOLAR II

JRETOR ESCOLAR III

OORDENADOR DE ÁREA

)OORDENADOR DISTRITAL DE
INSINO

ÍDORDENADQR DO SIEM

JOORDENADOR DO SEMAE

IDORDENADOR DO NES

COORDENADOR DE ESCRI-
lURAÇfíO ESCOLAR

•.
ÍDORDENADOR DO BANCO
50 LIVRO

ÍDORDENADOR DA BIBLIO—
rECA
: •
.-.'
JOORDEMADOR DO PATRI-
IONIO CULTURAL

[QORDENADOR DE RECREA-
DO E JOGOS

ÍECRETARIO ESCOLAR

SÍMBOLO

E NÍVEL

FC-1

FC-2

FC-3 .

FC-1

FC-3

PC— 3

FC-3

FC-3

' FC-3

FC-3

FC— 3

FC-3

FC-3

FC-3

QUANTIDADE

05
_

10

14

- 01 . .

12 • -

01

01 '

01

01

01 '-

•01

01

01

06

GRATIFICAÇÃO

5. 000. OOO.,

3. 500. OOO.,

2.5OO.OOO,

5.000. 000 ,

2. 500Wjfc)0.
"ti

2. SnO.OOO,,

2.500.000,
i-

2. 500. 000,

2. SOO. OOO,

2.500.000,

2. 5OO .OOO,

2. SOO. OOO

' * '*" 2.500.000

2. 500. OOO

( CR$ )

OO

OO

OO

00

00

o n
-y

00 x

00

OO

00
n

i,00

,00

,00

,00

Rim M-inflzflK Plmnntal. 1 Dfl - CEP fi2fi?n - CGC H7 .533.656/0001 - 19 - RSn r|n Ampn.nt« —
^



M untcipalizaçãa
com

Modernização

• i«V'~VL-v- /

ESTADO DO CEARÁ

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVD

09

i NOMENCLATURA DO CARBO

BBbNTF EDUCAC I OM AL I V

s!IGEM TE EDUCAC i ON AL i T i

fiBENTE EDUCACIONAI II

f GENTE EDUCAC IPN AI I

(íRDFFSSOR TITUt AR

IROFESSOR ADJUNTO

IRDFESSOR ASSISTENTE n

BR 0 F E S S Cl R A S S I S T E N T L™ T

EROFESSOR AUXILIAR

§' - -
RIENTADOR DE TELEENSINO

;
PNITOR DE CRECHE

PNITOR DE RECREAÇÃO

EGEMTE DE ENSINO •
.

J3ENTE ADM I M I STR AT I VO

UXILIAR DE SERVIÇOS (3E~
Ais

SÍMBOLO
_.. „-. __ _.. _ __ — __ _._ „„

ESP

F P P

FSP

jrpp

M AP
'

M A t?

. MAG

MAG

.MAG

h A G

MAG

MAG-

REG

ADD.

ATA

QUANTIDADE

O?

( )'-^

15

04 '

os

ors

40

S ?

. 02

12

15

01

50

02

. 80

t-

VÊNCI MENTO (CR*)

6 „ Oil-D M OOO , (JO

4 . O í )O . uno H n ;j

"% „ 72O . OOO , 00

?•; „ 4so . n n o „ o n

6 „ n n o . ooo 3 00

4 „ ooo „ o n n „ o o

3 . 100 „ 000 M 00

2 u 900 . 000 4 00

2 . SOO . 000 , 00

3 M 100 u 00 C) , 00

2 . SOO „ 000 ? U U

2 - 80 CU C) 00 H 00

2 „ 300'* 00"0 , 00

3.700 . OOO ,00

2.250.000,00 ^

_aus_M(mozasPImDntet. " l O R -



Munlcipalização
com
Modernização

ESTADO DO CEARÁ

10

VI - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL - SEBEM

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSfiO

'NOMENCLATURA DO CARGO

SECRET AR i o MUN i c i PAL

JIRETOR DE. DEPARTAMENTO

SÍMBOLO

E NÍVEL

DAB-1

DAS-2

QUANTJ D ADE. ! REMUNERAÇÃO C CR$)

01

VENCIMENTO

10 „ 000 , 000 ., 00

REPRESENTAÇÃO

20 - 000 - 000

10.000„000

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

NOMENCLATURA DA FUNÇOT QUANTIDADE GRATIFICAÇÃO ( CR* )

COORDENADOR DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

J
I1DORDENADOR DO CSU/SEDE

IOQRDENADOR DO CSU/DIS-
ÍRITOS
í _ _ . _

FC-2

FC-2

FC-4

03

01

O3

4.500.000,00

4.500.000,00

1.50O.COO,OO

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO CARGO ! SÍMBOLO \E J VENCIMENTO (CR*)

BSSISTENTE SOCIAL

SOCIÓLOGO

EDUCADOR FÍSICO

TERAPEUTA EDUCACIONAL

gBICQLOBO

EDASOGO

jfeENTE ADMINISTRATIVO

|
|UXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ADO

ATA

02

01

01

01

P*

01

.15

10

29.000.OOO,,00

29.000.0OO,00

29 .-000. 000,OO

29.000.000,00
A

29. 000. 000, (Jp

29.OOO.OOO,OO

3.70O.OOO?OO

. *-2-'250 -000, 00

R.lo M«oo*ne Pímnntnl 1 (lil — HEP «3670 ~ CGC f!7 .E33.fi5fi/nOm - 19 — R Sn fínr^nln rín Arnnranta — Cíi



A/ unicipalização
com

Modernização

ESTADO DO CEARÁ

11

- SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NOMENCLATURA DO CARGO í SÍMBOLO
E NÍVEL

HECRETAR IO. MUNICIPAL

DIRETDR DE DEPARTAMENTO

01

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO (Cr*)

VENCIMENTO

10 - 000„000 H 00

5.000.000,00

REPRESENTAÇÃO

20.000.000,00

10-000.000,00

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO GARBO

ENGENHElRO AGRÓNOMO

JÉCMICO AGRÍCOLA

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX. SERVIÇOS GERAIS

SÍMBOLO

ANS

ADO

ADO

QUANTIDADE

01

02

01

03

VENCIMENTO (Cri)

29 .C) O O „ OCO t O O

4 ,000 . 000 ., 00

3 „ $%> - 000 ,, 00
?,

2 -250 - 000 ,, 00

** DBS.s NOMENCLATURA DOS SÍMBOLOS >

. * ANS - Atividades do Nível Superior

* ADO - Atividadês de Apoio Aclministrativc. e Operacioraal

* STM - Serviços de? Transportes e; Máquinas

* ATA - Atividades Auxiliares

* MAB - Magistério

i ESP - Especialista em Educação

. ̂  REG — Regente de Ensino. * , - . « - '

. # DAS -• Direçcfcs e Assessoramento Sumerior

% DAI - Direç'à'Q e Assessorarnento Intermediário

.-'fr FC - Funçeío de Confiança-

T.._ *.* ---- : — nj, -- —i— i -ino r* cn me-rn m K -3 o c cc/nnm



V 'MtínicipalizaçSo
L«wi , ''

ff^A Modernização

'ESTADO DO CEARÁ

ANEXO II

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS

ATIVIDADES DE NÍVEL -SUPERIOR - ANS

IHmff " u ' u u u u h M u- J- u N ™ L

HBKr» . • •
BK-ÃTIVIDADES" DE NÍVEL SU-
[•KPERJQR ( A N S . . ) - .

HÍ»

Hl • ' '
Hv;;Hi
Hr •
mm
Hl

II
Hw.
HEf

|9KX . :

•
li
mm •mg •- .
»"' -^v- . '
H /!

I • • •• SÍMBOLO E NÍVEL

AN9' ••- 1. '

AMS"- 2

AN9 - 3 .

• ' . ANS -' 4

ANS ~ 5 .

ANS — 6 •

AMS - 7 ' • .

ANS -:-8 ' • '

' AMS 1 - 9..; .

. . ANS - 10 _ '

. AMS - li - .
>-

AMS - .12' '

AMS - 13

ANS - '14 - . ' .

AMS - -IS ' '

ANS - 16

' AMS •.-17

AMS - 18 ;

AMS -19

AMS » 20
x.

•••^^^^^^^ • •

VENCIMENTO-

29 .'000 - 000 j, 00

30 .450 „ 000 H O O

31 . 972 - 500 H 00 '

33, 571 .125 j 00

35.249.. 681 P 00

37,, 012» 165 j, 00

38 u S6 2 M 773 ? 00

•^.80 5 K 911. ,00- ' '

.42 \6 . 206 ? 00-

' 44,985.51^00 ;

; 47.237.94Í ?00. •

49- 599 -838 .,00

52. 079. 829 .,00

54 - 683, 820 ? 00

57,418't'Ollj.OO

• 60 .2S8£911S 00

63 .303-- 356 P 00

66 - 468.- 523 _4 00

" 6'9- 791 .949.00

'73.231, 546,00

76.945. 623 s 00

-TniPirr .nntBl .10B - CEP fi2fiTO - CGC™7.H33;65B/OÕ01 - 19 - S*n Gnr^ln Hn flmnrpntn -



ESTADO DO CEARÁ

n h \ANb

24

90" ..792 «9 04 .,00

34. 832.,549, 00

89 .074,, 176 .,00

93-527.884,00

'QUADRO "II

: GRUPO OCLJPAC.IQWAL

MAGISTÉRIO (-'MAG. )

PLANO DE CARGOS. E 'CARREIRAS

SÍMBOLO 'E

.l1.'

"1AG

NAS '

MAG

MÃES

*~ 9r

MAG'- 10

MAG .- li;

MAG - 12

.MAG - .13

MAG. -^ .14

-IAS

VENCIMENTO

3 n ?4'1 - 3 SÓ , 00

3-939 - 380?00

4.136.874.,00

4.343.718,00

4-560. 904,,00 '

4.7BB,'949i,pO •

Rua Menezes Pimental, 108 - CEP 62670 - •' ÕÍ - 19 - São Gõncalo do Amaranta - Ceará



A/ urudpalizaçãa
com •' . ' •

Modernização

ESTADO" DO CEARÁ

M AG

M AG

'MAB

MAB

M AG

MAS

HAÍ3

-;L-S

19

20

2l

6,4:17,64 9 u O O

.6-738.531,00

7.073.457s00

7.429. £30 j, OO:

7 . SOO .692;100

SM 9.0 ,,72 6 j, O O

8,600.263300

9 .030 .,276 ,-00

ICiUADRO III
ATIVIDADES DE APOIO- ADMINISTRATIVO E OCUPACIONAL (ABO)

B'::;. QRUPO DCUPACIONAL

» NATIVIDADES. DE APOIO.

» ADMINISTRATIVO.. . E -

W : OCUPACÍ ONAL (;ADO )
m-'- ' '

í ; • - • ' •
K Y . . -

ti-/ • ' • ; • • . • ' . . - .

Br:- • •
»'"''' "

Kv. ' . v
f" ' ' ' '

B"''. 'B í;.-.- •

iS i . i . . i —i i . . i - ' '~' ' ' " •

! - SÍMBOLO E NÍVEL

• ADO •- 2

• .. ' ADO ~r -3 ^

ADO - .4 . . - '

• ADO - Í5-

A D tf - '-.k

ADO -' 7

ADO - S .

' ADO - ;? . " - '
'

•- ABO. w 10 •• "̂ .._

ADO /- 11

ADO - 12' *

f^tma^fmâ^mi^mmÉ^mmffff!^, ̂iT.Ã? ' ̂

' ^VENCIMENTO . -.

' * . *
;-!;,,7on . ooo, o o

í

"Í-Q85,. 000̂ 00 •

4.079 . 250 ,00

4 u 283. 212 ,,00

4- 49 77 - 373 .,00

.4. 722» 241-, 00

.4»958|353ilOO.

'3-206 .270̂ 00

5.466. !?34,00

5. /'3 9 ,,913;, 00

6 -026 ,908, ,00

6-328/254^00

Rua Monezes Pimentel, 108 - CEP



J

•ADO -

ADO -

ADO -

ADO -

ADO -

ADO -

ADO -

ADO -

• . ADO -

ADO ' -

ADO -

ADO -•-

ADO -

13

'14 -.

15

16 .

17

18

19

20.

21 •

''?'">

23

24

25

6 „ 644 « 667 ,, 00

6 - 976 „ 90O ., 00

7,325.7.45,00

7.. 692 ,,'032 ,00'

8'-48 O-46 5 ,, O O

' 8-904,. 4 S S,, O O

9 ,349 u 712',, 00

$« 817'. 198 .,00

10.308„057 y 00

10,823.459 s 00

11 ,,364-, 631;, 00

11-932.862.00

.
oD ADRO IV

ESP

HHR _wuru UIJ.UPAU.LUMAL

BK-;ESPEC I ALISTA EM' EDUCA--
«POTO ÍÊSP) . . - :;

•H W\

Hf ;
Hl • • >" . ' •Hi ' • ' • r

B^R^H ^Bi;- ', . .

HHSL :

SÍMBOLO H .NÍVEL

'ESP ~~. l ' ,

ESP - 2.

ESP - 3 '

ESP » .4 '

' • ESP ~ 5
1J5f» • '"̂

ESP - 6.

ESP - 7 .

-Sâî JSÍí ̂  '."

• . VENCI

. - • ' 3.480

3,, 654
' /

. . . k
3 . 836'

4.023

4 . 229
•

4. '441

4,663

4.896

MENTO

- 000 n 00

rn 000 .,00

.700 ,00

„ 533-,, 00 .

.9 62 ,, 00

. 460 ? 00

. 533; 00

.709,00 - •
:,-__...,-—__ -'— - • --

Rua Manezes Pimenta!, 108 - CEP 'B2^HEgçjTO553:f5"6/0001 - 19 - São Gonçalo do Amarante - Ceará
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L Modernização.

ESTADO DO CEARA

05

11

fiaUADRO V
SERVI CDB' DE TRANSPORTES. H. MAQUINAS-- BtM . . j

BftUPO OCUP-ACiaMAL ' SIMSOLQ B NÍVEL' • ' ' VENCIMENTO

f:-; SERVIÇO DE TRANSPORTES
!;,-'• E- MAQUINAS' .( STM) ' .

4. 500 .000 .,00

' 4. 72 5-000 ,, 00

4.961.250,00

5.209.312,00

Rus Minazes Pimentel, 108 - CEP 626^^^535^53^6/0001 - 19 --São Gor^alo do Amarante - Ceará



Êv, -. ' ' " , : , ' " oftóm zaçao . • . . . - - . J

m.-. . . . ' . ' . . - - . . - • - - • • • . . . . . . . .

í ' " ' • ' ' ' • - • ' : : '
1tr
m'- ' ' ' ' ' '

W> ' ' • • '

B ' '
I ' • -

lW.*
w

m '

í
|
r1i
l
1
t

STM - 5

STM . ~ 6

STM - 7 '

CÍ 1 1 1 ™" CÍ

STM - 9 •

. STM - .10 • '

•STM'"-. .11

STM - 12

STM - 13 '

STM ~ 14 •

STM « 115 • .

STM - li- • '

STM » 17 '

STM - .18;

STM - 19 . - '

' STM ~ 20,

STM - 21.

STM - 22

STM — .23 . .

STM - 24

STM :- 2.5. • • .

TIA

S. 4 69*77 7 .,00

'S -743 «266 ,00 .

. 6 ,O3D -'429 3 00

6 -331 . 950.^00

' " 6 „ 648 -'547 3 00 "

6. 9 80 .97 5 .,00

7 . /Í3O . Cí2^lM c"}0

7-696 „ 525 ? 00

8.- 081 -351 .,00

• S/ 485. '418 ., 00 -

á.909..689'j|00' '

• 9-355.174,00'

9. S 22.. 9 33 j, 00

ÍO i 31 4. 07 9 ;, 00

'10. ,829 ,-782. 00

•. 1^74-271, 00

11 ,,939.934, 00 ' .

12. 536. 825^s 00

13- 163 -666 ,,00

13-821 .849 y 00

- 14..5;L2..941j»00

Rua Mariazas Pimantel. 108 — CEP 62670 — CGC 07.533.856/0001 - 1íl — RSn



ESTADO DO CEARÁ

Hsr • / > - . . . ../ . . . • • . . , - .

Hi • PLANO- DE 'CARGOS E CARREIRAS

H% '
HB --• .- • ' v: • ATIVIDADES AUXILIARES' - ATA •
RHQUDRO vi . ' , • • • • • :

HÍ '-GRUPO OCUPACIDMAU . . \- SÍMBOLO E NÍVEL
HH "̂""™" '"" — *—*•— <-"- — ''• — • ~~\ — — . — . — .. — -~ — ~-—
Hi • " • ' • '
Mp.. AT I V IDADES AUXILIARES ! ATA - 1 ' ; '

Hl: Ç «TA V . . • ; • . i
BK • ' • • ! ATA - '2 .
Hl ••. • . ' • . í •
mí ' . . •' . i • . ATA r •-• •
Hf ' • ' • '•' í 'ATA " 4 '
ffflBf; . . ' . . . • '
HI - -. ' í . ATA - 5 '
Hf ;- . í
•Hl - . • í ATA - 6
•̂•M' . j

HE ' • '. ' ATA - 7- '

HÍ
g! • ' , - • . | ATA -9 . "

H| . 1 .- ATA- - 9"
HÍ :
Hiv ' . -í ATA - 10 '
Hi. ' . . •• ~ ' í .
Hl- - • • • • • ; ATA "" 14t ;nu i * • '
H|; . . , -í ATA -12.

H l; ^ ' , ! ATA - 13

fffll ' . ' í . ATA -. 14

•r ; • • l
Hl'; • , ' . í ATA -15

Hi < '
HI . . . '- ! ATA - 16

K • . ' • í ' ATA - 17:

Hl • -' • ' ' ! ' • • • : •
'Hff-"" • • " ' • ! ATA -.IS

HÍ -; - • ! ' '
fflf ' • ! ATA -19'-

HÍ
ll| i. • ATA - 20

Hi :
Hj . ' '! ATA - 21. _ . .

;HÍK-/.' • ' , i. ' . •' "
Hf ' • • ' : ' . . ' • 'í ' ATA - 22 . '.*
f f i i n j ' ' ' ' • _ . * * • * * •

'Hv' ' ' - i • • ' • ATA " 23 ' '
•fli "' > !
Hl'-' - í ATA - 24

w!F . ' • •'-̂ :̂ ^^^ -̂

.

' 'VENCI
. .„ — __ „„ i.« „

2 « 2 5 í")

2 . 3'á.2

2, .480

• 2.604

2 ..-734

'2.S71

3,015

3.165

3 „ 324

.3.490

3nè65

. 4|fl4S

4 «040

4 „ 242

4.454

4, .677

, . • 4.91 1

5,157

5.414

S.ASS

- 5.969

6 . 2:à8;
. •
6'.". 581

6.910

07-

I"ÍENTO
.̂ ;_„__. __,

. 000 ,. 00

u 500,00

„ 625, 00-

.656,00

. 888,00

. 633, 00

. 214,00 "

.974,OO"

.273 ,00
•

.487,0.0

.011 .,00

.262,00

. 67 5 ,, 00 .

.708700
• /

..844,00

.506'., 00

.46 5, -00

.038,00

4390.00 . •

.634,00

P 91 5, 00

.411,00 . •

.831,00

. 922 , 00 •

J

RuaMenozasPImental, 108 - CEP 62670 - 'CGG 07:533.666/0001 - 19 - SSn
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Modernização J

O B

IBUADRO vn

GRUPO S:i:-MBDLO E NÍVEL VENCIMENTO

REBENTE'• DE ÈNSIMO C REB ) 2.300 - 000,00'

2.415-000,00

2 = 535 n750., 00

2„602.537s00

2-793 - 664,0.0

RuáManezaíPimenteMOB - CEP 62670 - CGC 07.533.666/0001-19 - Sffo Gonçalo do Amarante - Ceará
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Modernização

tzòl MUU UU

.01

QUADRO I .

CARGO EFETIVO

SITUAÇÃO ATUAL

ANEXO III

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

( A QUE SE REFERE O ART. 34 )

PROFESSOR.111

PROFESSOR 11 „

PROFESSOR i «^ __„

REGENTE AUXILIAR I —_.- „_

REGENTE AUXILIAR II

REGENTE AUXILIAR III .

ORIENTADOR DE T VÊ - -~ .-..

AUXILIAR DE SAÚDE •

AUXILIAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES

'AUX ILI AR DE ENFERMAGEM

TELEFONISTA —— . ._

CARGO EFETIVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

~ PROFESSOR TITULAR

•~ PROFESSOR ASSISTENTE II

_ PROFESSOR ASSISTENTE I

— REGENTE DE ENSINO

— REGENTE DE ENSINO

~~- REGENTE DE ENSINO

-- ORIENTADOR DE TELEENSINO

-T ATENDENTE DE ENFERMAGEM

— ATENDENTE DE ENFERMAGEM

— ATENDENTE DE ENFERMAGEM

- AGENTE ADMINISTRATIVO

QUADRO II

REQUISITOS PARA PRÓVIMENTO:

PROFESSOR TITULAR . u „ ,,-,„„ .,

PROFESSOR ADJUNTO . „ „ . , „ „

PROFESSOR ASSISTENTE II ,, .,

.PROFESSOR ASSITENTE I

ORIENTADOR DE TELEENSINO ..

MAGISTÉRIO MUNICIPAL

REGENTE DE ENSINO

- LICENCIATURA PLENA *

- LICENCIATURA CURTA *

- 4Q PEDAGÓGICO..

. 3Í2 PEDAGÓGICO

. 3S PEDAGÓGICO COM-HABILITAÇRO
ESPECIFICA

Io. GRAU COMPLETO SEM HABILITAÇÃO
ESPECIFICA PARA O MAGISTÉRIO
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ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 012/93

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
, no uso da competência que lhe confere o artigo

28^ inciso X, da Constituição Estadual do Estado do
Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de
amplo acesso público e pelos demais meios de divulgação
de que dispõe o Município, a LEI DE N°. 461/93, nesta

data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE~SE.

CUMPRA-SE

PAÇO DA PREEEITUPA MUNICIPAL DE SÃO GONf||LO DO
aos 03 dias do mês de agosto do ano de 19*9 3 .*

, ^
Brasileiro—Kart

PREFEITO MUNICIPAL
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